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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 1.438, DE 2011 

(Do Sr. Carlinhos Almeida) 
 

Altera a redação do art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 
com o objetivo de estender o direito ao benefício de prestação 
continuada ao estrangeiro domiciliado no Brasil. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional Decreta: 
 
Art. 1º O caput do art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a 
vigorar com a seguinte alteração: 
 

“Art. 20 O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 
(um) salário mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao 
idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, brasileiro ou 
estrangeiro residente e domiciliado no Brasil, e que 
comprovem não possuir meios de prover a própria 
manutenção e nem de tê-la provida por sua família.” (NR) 

 
Art. 2º Acrescentem-se os seguintes §§ ao art. 20 Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 
1993: 
 

“§ 9º São condições para a concessão do benefício previsto neste art. ao 
estrangeiro: 
 
I – capacidade civil, segundo a lei brasileira; 
II – ser registrado como permanente no Brasil; 
III – residência contínua no território nacional; 
IV - ler e escrever a língua portuguesa; 
V - inexistência de denúncia, pronúncia ou condenação no Brasil ou no 
exterior por crime doloso a que seja cominada pena mínima de prisão, 
abstratamente considerada, superior a 1 (um) ano. 

 
 § 10 Para os fins do disposto no caput, o estrangeiro deverá comprovar 

residência no Brasil, no mínimo de: 
 

I- 4 (quatro) anos ininterruptos; 
II- 3 (três) anos, caso tenha adquirido propriedade imóvel no país; 
III- 1 (um) ano, se contraiu matrimônio com cônjuge brasileiro; 
IV– 1 (um) ano, se tiver filho brasileiro; 
V – 1 (um) ano, se for filho de brasileiro.” 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICATIVA 
 
A alteração que se propõe ao art. 20 da Lei 8.742/93, Lei Orgânica da Assistência 
Social – Loas, visa adequar o texto original da lei às disposições do art. 5º da 
Constituição da República, combinado com o art. 203 e seu inciso V, e ainda ao 
Estatuto do Idoso, Lei nº 10.741/2003, que reduziu para 65 anos a idade para fins de 
concessão do Benefício de Prestação Continuada – BPC ao idoso carente, além de 
pacificar o entendimento de que o estrangeiro residente no País, que se encontre 
nas mesmas condições, tem direito ao benefício. 
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Ao estabelecer condições para que o estrangeiro tenha direito ao benefício, o texto 
coaduna com o disposto na Lei nº 6815, de 19 de agosto de 1980, que define a 
situação jurídica do estrangeiro no Brasil. 
 
Os artigos 112 e 113 da Lei nº 6815/80 estabelecem as condições e tempo de 
residência no país necessário para que o estrangeiro obtenha a sua naturalização.  
 
O presente projeto visa beneficiar os estrangeiros idosos, que se enquadrem na 
maioria das exigências legais para o processo de naturalização, mas que tenham 
formalmente a cidadania brasileira.  
 
Segundo Eduardo Amin Menezes Hassan, defensor público federal, em artigo 
publicado pelo site Consultor Jurídico – Conjur, intitulado “Benefícios assistenciais 
guardam aspectos controversos”, os direitos fundamentais são essenciais para a 
efetivação de uma sociedade baseada no Estado de Direito. Para ele “a Seguridade 
Social através do pilar da Assistência Social é um dos meios utilizados pelo Estado 
para que determinadas pessoas tenham o mínimo de dignidade. O Benefício de 
Prestação Continuada é responsável por tirar mais de três milhões de pessoas da 
miséria.”  
 
O art. 5º da Constituição Federal consagra o princípio constitucional da igualdade de 
direitos, ao determinar que todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza,  e garante a todos, brasileiros ou estrangeiros residentes no País, os 
mesmos direitos fundamentais à vida. 
 
O art. 203, inciso V, da Constituição determina que:  

“Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, 
independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por 
objetivos: 

............................................................................................................. 
V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa 
portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de 
prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, 
conforme dispuser a lei.” 

O Estatuto do Idoso, em todo o texto e especificamente no Capítulo VIII, que trata da 
Assistência Social, reporta-se ao idoso, indistintamente, tratando da concessão do 
BPC: 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não 
possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por 
sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, 
nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social – Loas.” 
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Apesar de todos esses dispositivos, que expressam a vontade do legislador 
constitucional e infraconstitucional em não fazer distinção entre brasileiros e 
estrangeiros residentes no País, o art. 7º do Regulamento do BPC, aprovado em 
forma de Anexo do Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007, pela redação 
dada pelo Decreto nº 6.564, de 2008, estende o direito a ser beneficiário do BPC 
apenas ao estrangeiro naturalizado, residente no País: 

“Art. 7o  O brasileiro naturalizado, domiciliado no Brasil, idoso ou com 
deficiência, observados os critérios estabelecidos neste Regulamento, 
que não perceba qualquer outro benefício no âmbito da Seguridade 
Social ou de outro regime, nacional ou estrangeiro, salvo o da 
assistência médica e no caso de recebimento de pensão especial de 
natureza indenizatória, observado o disposto no inciso VI do art. 4o, é 
também beneficiário do Benefício de Prestação Continuada.”  

Vale transcrever as ponderações de Eduardo Amin Menezes Hassan, ao expor os 
argumentos contrários e favoráveis à concessão do BPC a estrangeiros, em artigo 
citado: 

“O art. 1º da Loas afirma que a assistência social é direito do cidadão e 
dever do Estado. Como direito do cidadão só abarca os nacionais, tendo 
em vista que o conceito de cidadão está intimamente ligado à nação. 
Logo, o estrangeiro não teria direito por não ser cidadão. 

 
Outro argumento é o art. 7º do Decreto 6.214/2007, que afirma: “O 
brasileiro naturalizado, domiciliado no Brasil, idoso ou com deficiência 
(...) é também beneficiário do Benefício de Prestação Continuada”. Ao 
fazer uma interpretação a contrário senso o estrangeiro não teria direito, 
pois o referido dispositivo acresce o brasileiro naturalizado - que não é 
considerado estrangeiro - aos possíveis beneficiários. 

E se esse estrangeiro fosse de país do Mercosul? Além dos dispositivos 
já citados, o art. 2º do Acordo Multilateral de Seguridade Social do 
Mercosul afirma: “Os direitos à Seguridade Social serão reconhecidos 
aos trabalhadores que prestem ou tenham prestado serviços em 
quaisquer dos Estados Partes (...)”. Destarte, ao afirmar que os direitos à 
Seguridade Social são reconhecidos aos trabalhadores, o citado Acordo 
exclui os pretensos beneficiários de Assistência Social, tendo em vista 
que trabalhadores são obrigatoriamente segurados da Previdência 
Social. 

Entretanto, ao observarmos o que está previsto na Constituição Federal 
no art. 203, inciso V: 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, 
independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por 
objetivos: 
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V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa 
portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 
de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, 
conforme dispuser a lei. 

Observa-se que o dispositivo constitucional não faz restrição quanto à 
pessoa que será assistida, ao afirmar que “será prestada a quem dela 
necessitar”. Logo, não pode o legislador restringir onde o constituinte 
originário não o fez, isto feriria o objetivo da Constituição. Dessa forma, 
entendemos que o Benefício de Prestação Continuada pode ser deferido 
também para o estrangeiro residente no país. 

Além disso, os argumentos utilizados contra o deferimento do BPC ao 
estrangeiro são todos infraconstitucionais. Desta forma, pelo princípio da 
hierarquia das leis, o dispositivo constitucional tem mais valor que todos 
os outros supracitados. Ademais, a Assistência Social é Direito 
Fundamental Social que é devido a todos, sejam brasileiros ou 
estrangeiros aqui residentes, sendo também meio para se concretizar os 
mínimos existenciais e se alcançar a dignidade do pretenso beneficiário. 
(...)” 

Pelo exposto, considero que os argumentos a favor da concessão do BPC ao 
estrangeiro são mais fortes do que os contrários, sendo devido ao estrangeiro 
residente no país, desde que observados os outros requisitos exigidos pela lei. 

Pelo significado de que se reveste o presente projeto de lei, conto com o apoio dos 
eminentes Pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 25 de maio de 2011. 

 

Carlinhos de Almeida 
Deputado Federal (PT-SP) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
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CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  
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XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
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XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  
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LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  
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b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010)    

.......................................................................................................................................................  

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
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....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Da Assistência Social 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, 

independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:  

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a 

promoção de sua integração à vida comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou 

de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

 

Art. 204. As ações governamentais na área da assistência social serão realizadas 

com recursos do orçamento da seguridade social, previstos no art. 195, além de outras fontes, 

e organizadas com base nas seguintes diretrizes:  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 
 

Dispõe sobre a organização da Assistência 

Social e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS BENEFÍCIOS, DOS SERVIÇOS, DOS PROGRAMAS E DOS PROJETOS DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Seção I 

Do Benefício de Prestação Continuada 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário 

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e 

que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por 

sua família.  

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de 

pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o 

mesmo teto. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.720, de 30/11/1998) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372323&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é 

aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do 

salário mínimo.  

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário 

com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência 

médica.  

§ 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de 

deficiência ao benefício.  

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo 

realizados pelos serviços de perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.720, de 30/11/1998) 

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do 

beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao 

município mais próximo que contar com tal estrutura. (Inciso com redação dada pela Lei nº 

9.720, de 30/11/1998) 

§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3º deverá ser declarada pelo 

requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no 

regulamento para o deferimento do pedido. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.720, de 

30/11/1998) 

 

Art. 21. O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos 

para avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003 
 

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 

providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII 

DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios 

para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício 

mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.  

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos 

termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que 

se refere a Loas.  

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372323&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372323&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372323&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372323&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372323&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 35. Todas as entidades de longa permanência, ou casalar, são obrigadas a 

firmar contrato de prestação de serviços com a pessoa idosa abrigada. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 6.815, DE 19 DE AGOSTO DE 1980 * 
  

Define a situação jurídica do estrangeiro no 

Brasil, cria o Conselho Nacional de Imigração, 

e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO XI 

DA NATURALIZAÇÃO 

 

CAPÍTULO I 

DAS CONDIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 112. São condições para a concessão da naturalização:  

I - capacidade civil, segundo a lei brasileira;  

II - ser registrado como permanente no Brasil;  

III - residência contínua no território nacional, pelo prazo mínimo de quatro anos, 

imediatamente anteriores ao pedido de naturalização;  

IV - ler e escrever a língua portuguesa, consideradas as condições do 

naturalizando;  

V - exercício de profissão ou posse de bens suficientes à manutenção própria e da 

família;  

VI - bom procedimento;  

VII - inexistência de denúncia, pronúncia ou condenação no Brasil ou no exterior 

por crime doloso a que seja cominada pena mínima de prisão, abstratamente considerada, 

superior a um ano; e  

VIII - boa saúde.  

§ 1º Não se exigirá a prova de boa saúde a nenhum estrangeiro que residir no País 

há mais de dois anos.  

§ 2º Verificada, a qualquer tempo, a falsidade ideológica ou material de qualquer 

dos requisitos exigidos neste artigo ou nos artigos 113 e 114 desta Lei, será declarado nulo o 

ato de naturalização sem prejuízo da ação penal cabível pela infração cometida.  

§ 3º A declaração de nulidade a que se refere o parágrafo anterior processar-se-á 

administrativamente, no Ministério da Justiça, de ofício ou mediante representação 

fundamentada, concedido ao naturalizado, para defesa, o prazo de quinze dias, contados da 

notificação.  
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Art. 113. O prazo de residência fixado no artigo 112, item III, poderá ser reduzido 

se o naturalizando preencher quaisquer das seguintes condições:  

I - ter filho ou cônjuge brasileiro;  

II - ser filho de brasileiro;  

III - haver prestado ou poder prestar serviços relevantes ao Brasil, a juízo do 

Ministro da Justiça;  

IV - recomendar-se por sua capacidade profissional, científica ou artística; ou  

V - ser proprietário, no Brasil, de bem imóvel, cujo valor seja igual, pelo menos, a 

mil vezes o maior valor de referência; ou ser industrial que disponha de fundos de igual valor; 

ou possuir cota ou ações integralizadas de montante, no mínimo, idêntico, em sociedade 

comercial ou civil, destinada, principal e permanentemente, à exploração de atividade 

industrial ou agrícola.  

Parágrafo único. A residência será, no mínimo, de um ano, nos casos dos itens I a 

III; de dois anos, no do item IV; e de três anos, no do item V.  

 

Art. 114. Dispensar-se-á o requisito da residência, exigindo-se apenas a estada no 

Brasil por trinta dias, quando se tratar:  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 6.214, DE 26 DE SETEMBRO DE 2007 
 

Regulamenta o benefício de prestação 

continuada da assistência social devido à 

pessoa com deficiência e ao idoso de que trata 

a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, e a 

Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, 

acresce parágrafo ao art. 162 do Decreto nº 

3.048, de 6 de maio de 1999, e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993, e no art. 34 da Lei nº 10.741, de 1 de outubro de 2003,  

 

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO I 

DO BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA E DO BENEFICIÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º O brasileiro naturalizado, domiciliado no Brasil, idoso ou com deficiência, 

observados os critérios estabelecidos neste Regulamento, que não perceba qualquer outro 

benefício no âmbito da Seguridade Social ou de outro regime, nacional ou estrangeiro, salvo o 

da assistência médica e no caso de recebimento de pensão especial de natureza indenizatória, 
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observado o disposto no inciso VI do art. 4º, é também beneficiário do Benefício de Prestação 

Continuada. (Artigo com redação dada pelo Decreto nº 6.564, de 19/9/2008) 

 

CAPÍTULO II 

DA HABILITAÇÃO, DA CONCESSÃO, DA MANUTENÇÃO, DA 

REPRESENTAÇÃO E DO INDEFERIMENTO 

 

Seção I 

Da Habilitação e da Concessão 
 

Art. 8º Para fazer jus ao Benefício de Prestação Continuada, o idoso deverá 

comprovar:  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 5.722, DE 13 DE MARÇO DE 2006 
  

Promulga o Acordo Multilateral de Seguridade 

Social do Mercado Comum do Sul e seu 

Regulamento Administrativo, de 15 de 

dezembro de 1997. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e 

 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o texto do Acordo Multilateral 

de Seguridade Social do Mercado Comum do Sul e seu Regulamento Administrativo, por 

meio do Decreto Legislativo nº 451, de 14 de novembro de 2001; 

 

Considerando que o Governo brasileiro ratificou o citado Protocolo em 18 de 

dezembro de 2001; 

 

Considerando que o Protocolo entrou em vigor internacional em 1º de junho de 

2005, nos termos de seu Artigo 17; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º O Acordo Multilateral de Seguridade Social do Mercado Comum do Sul e 

seu Regulamento Administrativo, de 15 de dezembro de 1997, apenso por cópia ao presente 

Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém. 

 

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que 

possam resultar em revisão do referido Protocolo ou que acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da 

Constituição. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2008/decreto-6564-12-setembro-2008-580443-publicacao-103383-pe.html
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Brasília, 13 de março de 2006; 185º da Independência e 118º da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Celso Luiz Nunes Amorim 

  

ACORDO MULTILATERAL DE SEGURIDADE SOCIAL DO MERCADO COMUM 

DO SUL 

 

Os Governos da República Argentina, da República Federativa do Brasil, da 

República do Paraguai e da República Oriental do Uruguai, 

 

CONSIDERANDO o Tratado de Assunção de 26 de março de 1991 e o Protocolo 

de Ouro Preto de 17 de dezembro de 1994; e 

 

DESEJOSOS em estabelecer normas que regulem as relações de Seguridade 

Social entre os países integrantes do MERCOSUL; 

 

Decidiram celebrar o presente Acordo Multilateral de Seguridade Social nos 

seguintes termos: 

 

TÍTULO I 

 

Disposições Gerais 

 

ARTIGO 1 

 

1. Os termos e expressões que se enumeram a seguir possuem, para os efeitos de 

aplicação do Acordo, o seguinte significado: 

 

a) "Estados Partes" designa a República Argentina, a República Federativa do 

Brasil, a República do Paraguai e a República Oriental do Uruguai, ou qualquer outro Estado 

que venha a aderir de acordo com o previsto no Artigo 19 do presente Acordo; 

 

b) "Legislação", leis, regulamentos e demais disposições sobre Seguridade Social 

aplicáveis nos territórios dos Estados Partes; 

 

c) "Autoridade Competente", os titulares dos organismos governamentais que, 

conforme a legislação interna de cada Estado Parte, tenham competência sobre os regimes de 

Seguridade Social; 

 

d) "Organismo de Ligação", organismo de coordenação entre as instituições que 

intervenham na aplicação do Acordo; 

 

e) "Entidades Gestoras", as instituições competentes para outorgar as prestações 

amparadas pelo Acordo; 
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f) "Trabalhador", toda pessoa que, por realizar ou ter realizado uma atividade, está 

ou esteve sujeita à legislação de um ou mais Estados Partes; 

 

g) "Período de seguro ou contribuição", todo período definido como tal pela 

legislação sob a qual o trabalhador esteja acolhido, assim como qualquer período considerado 

pela mesma como equivalente a um período de seguro ou contribuição; 

h) "Prestações pecuniárias", qualquer prestação em espécie, renda, subsídio ou 

indenização previstos pelas legislações e mencionadas no Acordo, incluído qualquer 

complemento, suplemento ou revalorização; 

 

i) "Prestações de saúde", as destinadas a prevenir, conservar, restabelecer a saúde 

ou reabilitar profissionalmente o trabalhador nos termos previstos pelas respectivas 

legislações nacionais; 

 

j) "Familiares e assemelhados", pessoas definidas ou admitidas como tais pelas 

legislações mencionadas no Acordo. 

 

2. Os demais termos ou expressões utilizados no Acordo possuem o significado 

que lhes atribui a legislação aplicável. 

 

3. Os Estados Partes designarão e comunicar-se-ão as Entidades Gestoras e 

Organismos de Ligação. 

 

TÍTULO II 

 

Âmbito de aplicação pessoal 

 

ARTIGO 2 

 

1. Os direitos à Seguridade Social serão reconhecidos aos trabalhadores que 

prestem ou tenham prestado serviços em quaisquer dos Estados Partes, sendo-lhes 

reconhecidos, assim como a seus familiares e assemelhados, os mesmos direitos e estando 

sujeitos às mesmas obrigações que os nacionais de tais Estados Partes com respeito aos 

especificamente mencionados no presente Acordo. 

 

2. O presente Acordo também será aplicado aos trabalhadores de qualquer outra 

nacionalidade residentes no território de um dos Estados Partes, desde que prestem ou tenham 

prestado serviços em tais Estados Partes. 

TÍTULO III 

 

Âmbito de aplicação material 

 

ARTIGO 3 

 

1. O presente Acordo será aplicado em conformidade com a legislação de 

seguridade social referente às prestações contributivas pecuniárias e de saúde existentes nos 

Estados Partes, na forma, condições e extensão aqui estabelecidas. 
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2. Cada Estado Parte concederá as prestações pecuniárias e de saúde de acordo 

com sua própria legislação. 

 

3. As normas sobre prescrição e caducidade vigentes em cada Estado Parte serão 

aplicadas ao disposto neste Artigo. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


